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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 80/2026.




Adiciona o parágrafo único ao art. 165 da Lei Complementar n. 009/2006, e dá outras providências.
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O Excelentíssimo Senhor, Ademir Felício Garcia, Prefeito Municipal de Figueirópolis d’Oeste-MT, no uso de suas atribuições legais. Faz saber que a Câmara Municipal de Figueirópolis d’Oeste-MT aprovou e eu sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - o Art. 165 da Lei Complementar n. 009/2006, passa a ter redação acrescido do parágrafo único, com a seguinte redação:

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não se aplica ao servidor público municipal que exerça atividade como Microempreendedor Individual (MEI), desde que:

I – haja compatibilidade de horários com o exercício do cargo público e não haja prejuízo às atribuições funcionais;
II – inexista conflito de interesses entre a atividade privada e o cargo público;
III – o servidor não ocupe cargo em comissão ou função de confiança;
IV – a atividade seja previamente comunicada à Administração Pública Municipal;
V – não haja utilização de bens públicos, recursos humanos ou informações privilegiadas em benefício da atividade privada;
VI – não haja contratação, direta ou indireta, com o Município, nem participação em licitação pública no âmbito da Administração Municipal;
VII – a atividade exercida não possua relação direta com as atribuições do cargo público ocupado.

Art. 2º -  O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor às sanções administrativas cabíveis, nos termos da legislação vigente.

Art. 3º - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.


Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação revogando-se as disposições em contrário.


Figueirópolis d’Oeste-MT, 12 de março de 2026.



Ademir Felício Garcia
Prefeito Municipal 
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